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São Mateus/ES, 11 de junho de 2026. 

OF.PMSM/SMDUT/Nº 662/2026 

À Ilma. Sra. RENATA ZANETE 

Setor de Licitação. 

ASSUNTO: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 003 – CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 015/2026 – REIS MAGOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA. 

Prezados, 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes, no uso de suas 

atribuições, vem apresentar resposta ao Pedido de Esclarecimento no 003, formulado pela 

empresa REIS MAGOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, relativo a dúvidas 

técnicas e orçamentárias identificadas na Concorrência Eletrônica no 015/2026. Os 

cinco questionamentos são respondidos item a item a seguir. 

1. DIVERGENCIA DE REFERENCIAIS: DER-ES RODOVIAS X DER-ES 

EDIFICACOES (item 19.2 do TR) 

A licitante aponta divergência entre o referencial indicado na planilha orçamentária (DER-

ES Rodovias - dezembro/2025) e o referencial mencionado no item 19.2 do Termo de 

Referência, que faz referência ao "DER-ES Edificações" do mesmo período. 

Esclarece-se que a menção a "DER-ES Edificações" no item 19.2 do Termo de Referência 

constitui erro material de redação. O referencial efetivamente adotado para a elaboração 

de toda a planilha orçamentária desta licitação é o DER-ES Rodovias - outubro de 2025 

(sem desoneração), conforme expressamente indicado no cabeçalho da Planilha 

Orçamentária, no item 16.2 do Termo de Referência e na Capa do Edital. O item 19.2 do 

TR será corrigido no próximo Aviso de Retificação, já em preparação em razão de outras 

correções identificadas neste certame.  

2. APLICACAO DO BDI NO ITEM 3.3 (MEIO-FIO) - VALOR COM BDI INFERIOR 

AO SEM BDI 

O questionamento refere-se ao item 3.3 - Meio fio de concreto pré-moldado (12 x 30 x 15) 

cm - Cod. 40663, no qual o valor unitário com BDI (R$ 70,41) consta inferior ao valor sem 

BDI (R$ 82,91). 

O Setor de Engenharia já reconheceu e confirmou o erro material neste item em resposta 

ao Pedido de Esclarecimento no 001 (empresa DUTO ENGENHARIA EIRELI). O valor correto 
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do preço unitário com BDI (23,32%), calculado sobre o preço sem BDI de R$ 82,91, e de 

R$ 102,24/m. 

3. APLICACAO E COMPACTACAO DE CBUQ  

A licitante questiona se a etapa de aplicação (espalhamento) e compactação do CBUQ em 

campo está contemplada na planilha. 

Esclarece-se que o código DER-ES 40846 - descrito corretamente como "CBUQ (massa 

asfáltica) inclusive fornecimento e transporte comercial do CAP (Usinagem)" - contempla 

em sua composição de custo unitário todas as etapas do processo de execução do 

revestimento asfáltico, incluindo: (i) produção da massa asfáltica na usina (usinagem); (ii) 

espalhamento em campo; e (iii) compactação com rolos compactadores. O termo 

"Usinagem" na descrição do código DER-ES refere-se ao processo completo de produção e 

aplicação do concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, e não apenas a fase de 

produção na usina. 

4. FORNECIMENTO DE CAP 

A licitante questiona se há item autônomo para os custos de fornecimento e transporte do 

CAP, uma vez que o item 3.5 preveria sua exclusão. 

Neste ponto, o Setor de Engenharia identifica e reconhece erro material na descrição do 

item 3.5 da planilha orçamentária. A descrição constante da planilha publicada foi "CBUQ 

(massa asfáltica) exclusive fornecimento e transporte comercial do CAP (Usinagem)", 

quando a descrição correta do código DER-ES 40846 e "CBUQ (massa asfáltica) inclusive 

fornecimento e transporte comercial do CAP (Usinagem)". 

A palavra "exclusive" na planilha publicada e, portanto, erro de transcrição que será 

corrigido na planilha retificada para a descrição exata do referencial DER-ES: "inclusive 

fornecimento e transporte comercial do CAP". O custo do CAP já está incluído na 

composição do código 40846 e nos valores unitários da planilha orçamentária, não havendo 

necessidade de item autônomo adicional para esse insumo. A correção da descrição não 

altera o valor unitário do item - apenas adequa o texto ao referencial oficial. 

5. DISPONIBILIZACAO DE DOCUMENTOS DE SUPORTE (BDI, ANÁLISE DE 

RISCOS, MEMORIAS DE CÁLCULO) 

Informa-se que os referidos documentos já integram o edital como anexos formais, 

publicados na plataforma Portal de Compras Públicas e no PNCP, conforme item 11.11 do 

Edital. 
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Em caso de dificuldade de acesso, o Setor de Licitações disponibilizara os documentos 

mediante solicitação pelo e-mail. Na retificação em preparação, será republicada a planilha 

orçamentária atualizada com todos os erros corrigidos. 

6. CONCLUSÃO 

Em síntese, os esclarecimentos prestados e as decisões adotadas são as seguintes: 

1. Referencial DER-ES: Referencial correto: DER-ES Rodovias - outubro/2025 (sem 

desoneração). Item 19.2 do TR e mês do referencial serão corrigidos na retificação. 

2. BDI item 3.3 (meio-fio): erro material confirmado. Valor correto com BDI: R$ 

102,24/m. Correção incluída na retificação. 

3. Aplicação/compactação CBUQ: não há lacuna orçamentária. O código DER-ES 

40846 contempla usinagem, espalhamento, compactação e o CAP. Estrutura 

completa nos itens 3.4, 3.5, 3.6 e 5.1. 

4. Fornecimento de CAP: erro material na descrição do item 3.5 identificado. A 

palavra "exclusive" será corrigida para "inclusive". O CAP já está incluído no valor 

unitário do item 3.5 (Cód. 40846). Sem impacto no preço. 

5. Documentos de suporte: Anexos I.5 (memorias), I.6 (BDI) e I.7 (riscos) já 

publicados. Planilha retificada será republicada no Aviso de Retificação. 

As correções serão consolidadas em única Retificação a ser publicado na plataforma Portal 

de Compras Públicas e no PNCP, com reabertura do prazo licitatório. 

Atenciosamente, 

 

 
 

(assinatura eletrônica) 
FLÁVIA BARBOSA MENDONÇA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes. 

Decreto n° 18.883/2026 
 

 
 
 

(assinatura eletrônica) 
RAYNARA MANZOLI GOMES LÍRIO 

Coordenadora de Engenharia Civil 
Decreto n° 17.975/2025 
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